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do Instituto Superior Técnico, nomeado definitivamente, após apro-
vação em concurso, assistente administrativo especialista, da carreira
de assistente administrativo, do mesmo quadro, com efeitos a partir
da data de aceitação de nomeação. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

16 de Maio de 2007. — Pelo Presidente do Conselho Directivo,
Helena Maria Geirinhas Ramos.

Despacho (extracto) n.o 12 810/2007

Por despacho do presidente do Instituto Superior Técnico de 15 de
Maio de 2007, proferido por delegação de competências, foi Nuno
Ernesto Sena Gonçalves, assistente administrativo principal do quadro
do Instituto Superior Técnico, nomeado definitivamente, após apro-
vação em concurso, assistente administrativo especialista, da carreira
de assistente administrativo, do mesmo quadro, com efeitos a partir
da data de aceitação de nomeação. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

16 de Maio de 2007. — Pelo Presidente do Conselho Directivo,
Helena Maria Geirinhas Ramos.

Despacho (extracto) n.o 12 811/2007

Por despacho do presidente do Instituto Superior Técnico de 15 de
Maio de 20067, proferido por delegação de competências, foi Carlos
Alberto Rodrigues e Moita, assistente administrativo principal do qua-
dro do Instituto Superior Técnico, nomeado definitivamente, após
aprovação em concurso, assistente administrativo especialista da car-
reira de assistente administrativo do mesmo quadro, com efeitos a
partir da data de aceitação de nomeação. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

16 de Maio de 2007. — Pelo Presidente do Conselho Directivo,
Helena Maria Geirinhas Ramos.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho n.o 12 812/2007

Por meu despacho de 9 de Abril de 2007, foi Maria Miquelina
da Fonseca Pena nomeada provisoriamente, por urgente conveniência
de serviço, na categoria de professora-adjunta do quadro de pessoal
da Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de Beja, aufe-
rindo a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1,
índice 185. Esta nomeação foi precedida de concurso de provas públi-
cas de recrutamento e produz efeitos a partir de 1 de Abril de 2007.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são devidos
emolumentos.)

18 de Maio de 2007. — O Presidente, José Luís Ramalho.

Despacho n.o 12 813/2007

Por meu despacho de 9 de Abril de 2007, foi Sandra Maria Miranda
Xavier Silva nomeada provisoriamente, por urgente conveniência de
serviço, na categoria de professora-adjunta do quadro de pessoal da
Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de Beja, auferindo
a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1,
índice 185. Esta nomeação foi precedida de concurso de provas públi-
cas de recrutamento e produz efeitos a partir de 1 de Abril de 2007.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são devidos
emolumentos.)

18 de Maio de 2007. — O Presidente, José Luís Ramalho.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho (extracto) n.o 12 814/2007

Por despacho da presidente do Instituto Politécnico de Castelo
Branco de 22 de Maio de 2007, foi nomeada, em comissão de serviço
extraordinária, Maria Edite Silva Baptista Nunes, precedendo con-
curso, para o lugar de assistente administrativa especialista, da carreira
de assistente administrativo, para o Instituto Politécnico de Castelo
Branco, auferindo o vencimento mensal previsto na lei geral para
a respectiva categoria, com efeitos a partir da data da aceitação da
nomeação.

24 de Abril de 2007. — A Presidente, Ana Maria Baptista Oliveira
Dias Malva Vaz.

Despacho (extracto) n.o 12 815/2007

Por despacho da presidente do Instituto Politécnico de Castelo
Branco de 17 de Maio de 2007, foi concedida a equiparação a bolseiro
no estrangeiro no período de 3 a 8 de Junho de 2007 a Mónica
Isabel Teixeira da Costa, assistente do 2.o triénio na Escola Superior
de Tecnologia deste Instituto.

17 de Maio de 2007. — A Administradora, Otília Madalena Ramos
Neves.

Despacho (extracto) n.o 12 816/2007

Por despacho da presidente do Instituto Politécnico de Castelo
Branco de 9 de Maio de 2007, foi celebrado com o licenciado Henrique
Paulo Mourão de Carvalho o contrato administrativo de provimento
como equiparado a assistente, em regime de tempo integral, por
urgente conveniência de serviço, para a Escola Superior de Tecnologia
deste Instituto, auferindo o vencimento mensal previsto na lei geral
para a respectiva categoria, com efeitos a 10 de Maio e termo a
31 de Julho de 2007.

21 de Maio de 2007. — A Administradora, Otília Madalena Ramos
Neves.

Despacho (extracto) n.o 12 817/2007

Por despacho da presidente do Instituto Politécnico de Castelo
Branco de 22 de Maio de 2007, foi concedida equiparação a bolseiro
no estrangeiro, no período de 4 a 6 de Junho de 2007, a Paulo Jorge
Coelho Marques, professor-adjunto na Escola Superior de Tecnologia
deste Instituto.

22 de Maio de 2007. — A Administradora, Otília Madalena Ramos
Neves.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Aviso n.o 11 240/2007

Concurso interno de acesso geral para provimento de lugares
na categoria de técnico principal

e de técnico de 1.a classe, da carreira técnica

1 — Torna-se público que, por despacho de 29 de Março de 2007
do presidente do Instituto Politécnico da Guarda (IPG), se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso interno de acesso
geral com vista ao provimento de:

Referência A — um lugar de técnico principal da carreira técnica,
área de Gestão.

Referência B — um lugar de técnico de 1.a classe da carreira técnica,
área de Gestão e Contabilidade.

2 — Validade do concurso — o concurso é válido para as vagas
postas a concurso, esgotando-se com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto nos seguintes diplomas:

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção dada

pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção

dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Código do Procedimento Administrativo.

4 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se nos Serviços
de Acção Social do Instituto Politécnico da Guarda.

5 — Conteúdo funcional — funções de estudo e aplicação de méto-
dos e processos de natureza técnica, com autonomia e responsabi-
lidade, enquadradas em planificação estabelecida, requerendo uma
especialização e conhecimentos profissionais adquiridos através de
um curso superior.

6 — Vencimento e regalias sociais — a remuneração é a resultante
da aplicação do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, rela-
tivamente ao pessoal técnico, e as regalias sociais são as genericamente
vigentes para a função pública.

7 — Requisitos de admissão a concurso:
7.1 — Requisitos gerais — os referidos no artigo 29.o do Decre-

to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
7.2 — Requisitos especiais:

a) Referência A — ser detentor da categoria de técnico de 1.a classe
e preencher os requisitos constantes da alínea b) do artigo 5.o do
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Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e estar habilitado com
o bacharelato em secretariado de administração;

b) Referência B — ser detentor da categoria de técnico de 2.a classe
e preencher os requisitos constantes da alínea b) do artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e estar habilitado com
o bacharelato em Gestão Informática (ramo de Informática de
Gestão).

8 — Métodos de selecção — os métodos a utilizar são a avaliação
curricular, com carácter eliminatório, e, com carácter complementar,
a entrevista profissional de selecção.

8.1 — Avaliação curricular — na avaliação curricular serão ponde-
rados os seguintes factores:

a) Habilitações literárias;
b) A formação profissional, em que se ponderam as acções de

formação e aperfeiçoamento profissional;
c) A experiência profissional, em que se pondera o desempenho

efectivo de funções na área para que o concurso é aberto, bem como
outras capacitações adequadas, com avaliação da sua natureza e
duração.

8.1.1 — Nos termos do n.o 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, o júri poderá, se assim o entender, considerar a
avaliação de desempenho como factor de avaliação curricular.

8.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos.

9 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores
e resultará da média aritmética simples das classificações obtidas na
aplicação dos métodos de selecção acima indicados, considerando-se
excluídos os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5
valores.

9.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

9.2 — Em caso de igualdade de classificação, a ordenação dos can-
didatos resultará da aplicação dos critérios de preferência constantes
do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — Forma e prazo das candidaturas:
10.1 — As candidaturas ao presente concurso deverão ser forma-

lizadas mediante requerimento dirigido ao presidente do Instituto
Politécnico da Guarda, podendo ser entregues na Secção de Pessoal,
durante as horas normais de expediente, ou remetidas pelo correio,
registado e com aviso de recepção, desde que expedido até ao termo
do prazo fixado no n.o 1, para a Rua de Soeiro Viegas, 6, 6300-758
Guarda.

10.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, data de nas-
cimento, número e data de emissão do bilhete de identidade e serviço
que o emitiu), residência, código postal e telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Pedido de admissão a concurso, fazendo menção ao número

e à data do Diário da República onde se encontra publicado o presente
aviso;

d) Situação profissional, com indicação da categoria, do serviço
a que pertence e da natureza do vínculo;

e) Outros elementos que o candidato considere relevantes para
apreciação do seu mérito;

f) Identificação dos documentos que instruem o requerimento.

10.3 — Os requerimentos devem ser acompanhados, obrigatoria-
mente, dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae devidamente datado e assinado, com indicação
detalhada das tarefas desenvolvidas no âmbito da função pública e
das acções de formação frequentadas;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias e das
acções de formação frequentadas;

c) Documento comprovativo da classificação de serviço, na sua
expressão quantitativa, referente aos últimos três anos;

d) Declaração actualizada, passada e autenticada pelos serviços de
origem, da qual constem, de maneira inequívoca, a categoria de que
o candidato é titular, o vínculo à função pública e a sua natureza
e o tempo de serviço na categoria, na carreira e na função pública.

10.4 — A apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos enunciados no n.o 7.1 do presente aviso pode ser dispensada
nesta fase desde que o requerente declare no requerimento, sob com-
promisso de honra e em alíneas separadas, a situação precisa em
que se encontra relativamente a cada um deles.

10.5 — A falta da declaração a que se refere o número anterior
determina a exclusão do concurso.

11 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar a qualquer candidato,
em caso se dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

13 — Listas — as listas de candidatos admitidos e de classificação
final serão afixadas no placard dos Serviços de Acção Social e publi-
citadas nos termos dos artigos 38.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

15 — Constituição do júri:

Presidente — Delfim Teixeira Gonçalves, administrador do Insti-
tuto Politécnico da Guarda.

Vogais efectivos:

António José Martins Afonso, administrador dos Serviços de Acção
Social do Instituto Politécnico da Guarda.

Natércia dos Anjos Pina, técnica superior de 1.a classe.

Vogais suplentes:

Isilda Maria Pereira Rodrigues, técnica superior de 1.a classe.
Rosa Maria Marques Reis, técnica superior de 1.a classe.

16 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo 1.o vogal efectivo.

14 de Maio de 2007. — O Presidente, Jorge Manuel Monteiro Mendes.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Declaração n.o 136/2007

Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 1.o da Lei n.o 26/94,
de 19 de Agosto, publica-se o valor dos subsídios atribuídos no ano
de 2006 pelos Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de
Portalegre para realização de actividades de carácter cultural e
desportivo:

Associação de Estudantes da Escola Superior de Tecnologia e
Gestão — E 14 965,75;

Associação de Estudantes da Escola Superior Agrária de
Elvas — E 1000;

Associação de Estudantes da Escola Superior de Enferma-
gem — E 93.

15 de Maio de 2007. — O Presidente, Nuno Manuel Grilo de Oliveira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho (extracto) n.o 12 818/2007

Por despacho de 18 de Maio de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico Porto, foi Maria João da Câmara Gonçalves Meireles
nomeada definitivamente professora-coordenadora sem agregação do
Instituto Superior de Engenharia, precedendo concurso, com efeitos
a partir da data de aceitação.

29 de Março de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 12 819/2007

Por despacho de 12 de Maio de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico do Porto, com Barbara Francke foi celebrado contrato
administrativo de provimento como equiparada a assistente, da Escola
Superior de Música e das Artes do Espectáculo, auferindo o ven-
cimento previsto na lei geral para a respectiva categoria, com efeitos
a partir de 1 de Outubro de 2006 e validade até 30 de Setembro
de 2007.

17 de Maio de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 12 820/2007

Por despacho do presidente, a Gisela Soares foi renovado o contrato
administrativo de provimento como equiparada a professor-adjunto
da Escola Superior de Estudos Industriais e de Gestão, com

efeitos a partir de 1 de Outubro de 2006 e validade até 30 de
Setembro de 2008.

17 de Maio de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.




